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&TDS DO PODER EXECUTIVO 
Poder Judiciário 

Ju.;tiça 1-"ederl\! de Primeira Instância 

Seção Ju C:iciária do Amapá 

Edital de tercei ra Praça cg~ o Prnzo d~ 
na forma Abaixo: 

30 (trinta) dias , 

O Do11tor Mário Mesquita Magalhães, Juiz Federal 
de Primeira lnstância - Seção Judiciária do Amapá, por 
ne,me ,1dO 11<1 forrr.a da lei e no uso de suas atribuições: 

Gabinete do Governador 
Cópia Autêntica 

MINISTÉRIO DA MARINHA 
Agência r1a Capitania dos Portos do Escado do Pará e 

Amapá no Porto de Macapá. 

N.0 0091 C.P. 7 

TERMO DE VISTORIA 

FAZ SABER aos q ue o presente ed ital de terceira 
praça com prazo de 30 ( tlinta) d ias virem, ou dêle conhe
cimento tiver.~m, qt~,~ no dia 25 de junho de 1971, ás n ove 
(9:00 ) horas. na saiu de audier:cias dê.;;te Juizo, à Av. 
Procópio ftõla, n° 277, em Macapá, pelo Portei ro dos Audi
tório, Senhor Flávio Boucinha da Fonsecn, serão levados à 
Terceira Praça de venda ~ Arre·natação dos bens penh:>
l'ados a J. B"r!·eiros, para pagament0 âe principal, jur<Js de 
mora, mulla, correção monetária e cu~tas, apuradas nos 
Autos do Executivo Fiscal n º 188, que lhe move o Insti
tuto Nacion:J l do P revidência Social (INPS), constante dos 
seguintes bcns: Ura bar1acão con5truldo em madeira d e 
lei, coberto de pa)ha, com ins talação l!létl'lca e a parte itl
ferior completamente devassada com piso de chão butido, 
em péssimo estado de cor sen·ação, medindo nove (9) me
tros e setenta (70) cent Íln ::tros de frente, por treze (13) me
tros e quarenta (40) centíoetros r:le fund os e uma casa 
anexa ao barracão, edificada em madeira de lei, coberta de 
palha, tipo um (1), com in >talação elétrica, medindo quatro 
(4) metros e trinta (30) centímetros de frente, ptr trinta 
(30) metros de fundos, contendo seis ( 6) c ompartimentos, 
assim discriminados: Uma sala, quatro (4) quartos, uma (1) 
~ozinha, sanitário em alvenaria, por termi'léir. Citadas b~n
fe:torias estão edificadas no lot!l de n.0 3, quadra 19, Q~irro 
d o Trem, conforme ficou comprovado nos Embargos de 
Terceiros, o imóvel perten(;e ao patrimônio da União, só 
pertencendo ao exe cutae:lo J. Barreiros, as benfeitorias des
critas: Total da avaliação dos bens citados Cr$ 4.5oo,oo 
(quatro mil e quinhentos cruzeiros', com o abat irrento de 
2o% (vinte por cento), e quem dos mesr. os quizer lan~<:r. 
compareça no local dia e hora acima me'1clonados, que u 
Porteiro dos Auditórios r eceberá o lance e entregar·" os 
ramos a q uem mais der e maior preço ofe recer acima da 
dita avaliação, com o respect ivo abatimento de 2o% . E, 
para que chegue a notícia ao conhedme.1to de t odos os 
intoeressados, mandei passE r o presente Edital e mais três 
de igual teor que serão publicados e afixados na fo rma da 
l ei. Desp~ocho:- Em face da Certidão de fls. 113 Vfl'SO qt:e 
comunica ter a Imprens::~ Oficial publicado por duas vêzes, 
consecutivas, os editais de praça fora do prazo, isto é, pu
blicações feitas em datas post E'rion•s às dele rminlldas para 
as praças; donde r essalta rr.2nifest0 preju:zo J)&ra a trami
tação das _execuções judicifo is, e, r~\'cla ineo7r(>ncia da acimi
nl~tração do órgão da Irnprf.nsa Oficial. Designe u Sco·e
t aria nôvo dia e hora para realização da te rceira praça, 
trénscrevendo este des.pac:1o no E:lita l. lVracapf , 24 de Maio 
de 1971. as) M.M.I\ agalhãP~. Dado e pass~do ,,esta ciJade , 
de Macapá, Capital do Território Federal do Amapá, aos ' 
vjnte e cinco dias do rr.ês d~ NJ;;io do ano de mil nove- ' 
centos e setenta e hum. C:971 ). Eu, Gui herme 

Aos 30 dias do mês de mareo de 1971 a Comidão 
de Vistol'la c ompar eceu a bordo aa e mbarcação «Lancha 
Amapá•' inscrita no pôrto de Belém - Estado do Pará sob 
n.o 9.211 e aoós minuciosos exames nu casco, mastreação, 
leme, máquinas, calde ira~. carvoeiras, etc., recc.nhece u que 
da vistoria «Dete rminada» procedida para fins de Baixa de, 
Inscrição, constatou-se que: l ) seu casco encontra-se em es
tado de decomposição; 2} Sem aparelho de govêrno; 3) Sem 
eixo de propulsão; 4) Cobertura (tolda) completamente da
nificada ; 5) Ca\·ernames estragados: 6) Sem equipamento de 
salvatagem; 7) Não possuindo ferro de fundear; 8) Vela me e 
poleame em estado de clccomposicão; 9) Grandes aberturas 
no porão; 10) Camarotes sem funcionamen..to; 11) Não pos
suindo luzes de navegação. Não apresentando de um modo 
gera l condições de segurança para á navegação. Em firme
za do que se lavrou o presente têrmo que assinam com!
go os membros da Comis<ão: Primeiro-Tenente (AM) Ral
mundo Silva Pereirll, Agente da Capitania dos Portos do 
Estado do Para e Amapa; em Macapá; Primeiro-Tenente 
(R. Rmi Paulo Flock dos Santos Filho, Perito; Domingoa 
Favacho Dias MN-SC-68.4053.4; A lc!des Gadelha Monteiro, 
Marinheiro Civil nível «7», como auxiliares de perito. Em 
30 de nDrço de 1971. (ass) Alayna CasLilo Monteiro, Escri
turá;:ia. nível 10-B, como Escrivã e Raimundo Silva P erei
ra, Primeiro-Tenente (AM), Agente, perito e presidente. Exi
gências: Deverá cumprir dentro do prazo de 30 (trinta) dias 

1 as seguintl:S exigências: 1) Retirar o motor que acionava a 
referida embarcação, assim como .todos os seus equipamen
to~ auxiliores; 2) Fazer um requerimento à Capitania dos 
Portos ào Estado do Pará e Amapá, solicitando Baixa de 
i n<cr i~;ào ~<.: referida embarcação, de acôrdo com• o artigo 
218 § -i." do R.T.M. 

, Auxiliar de ? ortaria, PJ-11, designado Ch~fe 
de Secretar ia em Subst itu ção, o mandei datilografar, con
feri e susbrevi. 

M!U"io Mesquita Magãlhhs 
Juiz Federal 

(ass) Raimundo Silva Pereira 

Primeiro Tenente (AM), Agente 

Alayn& Castilo Monteiro 
Escriturária nível 10-B 

Escrivii 

Paulo Fiock dos Santos Filho 
P rimeiro-Tenente (R. Rml, Perit o 

Domingos Favacho Dias 
MN-~C-68.4053.4, Aux. Perito 

Alcides Gadelha Monteiro 
MN-Ní•;t•l «7» como Aux. de PeritG 

Ministério da Ma rinha 
(Cópia Autêntica) 

Agência da Capitania ctus P\lrtos do Estado do Pará 
e Amr.pú no Pórto de ~lacapu 

T\'0 00&9 C.P. 7 
T:f;RMO DE VISTORIA 

Aof> 30 dias do mês de ma rço de 1971 a Comissão 
d~ Vistoria comp11receu a bordo da embarcação <<Jesus 
de Nazaré» inscri ta no pôrto de Macapá - Amapá sob 
no 669 e apó1:1 IÍ!io·uciCisos exámos ou casco, rn~_streaçúo, 



0t-L· fe ir·a, 31 dt:: maio d!· 1971 Ill \tIO OFI L\1 2a. pag . 
........... , , .. _ · - ----· ---~· • ....-.. ---.a ~--..... l U • • C..M ._ ;; - • f , • .,. .-• • .,_. •• -

M l - ~ ;>artiçõe8 Pública; r E ·q~ 1r) E 1 "l 1l ]C:~ ·;\ir r :• 1C I . :1\s R~parthõe-s ~úbllcall 
J'( rr.\<>d3 l'3 dever~o remete r {1 lo 1 M C: . 'f 1 j Cllli 'Ir -se-ao à,~ al.lsma1 url11!1 
f) r:xoedH:ute de~ lin~i~do 1\ pu- 1 

1 
' ' ' Jt. ' · "

1 
• 

1 
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•>!icuçiio neste 11AIUO OFI - I 111 p l"fl'lll ti.& Oth ini l fe''• \rel!.·o de eada ano f1 á~ 
G!AL dmri<lmentP., até I); ·-- --· lni< iada'l. em qunlquer ~poc& 
l~.HO nqras, PX«:elo aos f;liba - • Dm ~1 CR , pe lo s órgã,>s cnmpetentP!I. 
'tO F< uuar «lo d everão fazê-lo C i llLOS )E -\ ~~ q .\DE P _ NTE : 1 A fim de possibilitar a 
~·~ :\'l ll,;:l(} horas. I ren ~.:s ~:~a de valhres aco:upa-

~ " r·· •clnmaç&es rertinen - DIA !!]C, C•f lClAT. nha los d~ eRcl&.tecimF~tos 
tes l matérie relribuidn, non lmpru:f ' nas Hi·~ 1 ~" d' lnror 111a • · fie1a l qnn 1t0 à ~ua aplicação. !'Oli· 
casos de erros ou omissõe!l, lACA I' Á - 'f 1·. ArdP !'A' I citJ 11os usem o:-1 interessado& 
deve rão se r formuladas poi' --- 1 prclet encia.lmente cheque ou 
e"c:t'ito, i' Seção de Redação, A S S f N 1\ r {J R •• S ' va:r pouta: . 
J a" lJ àt; Ul,3ú horas, no mli·· A nual Cr~ 15,00 Os suplem«~nl os às edf· 
x•mo ntl? 72 h 0 r a B após 11 S emestru '::r$ 7,50 çõG~ dos ó rgãos ofic~a s da 
"~tda dos ót·gãos oficiaiB. TrimeBt r ' ,} C r $ 3 80 se f '~rnecerão ao8 asl' ini1II tes 

o., originais deverão ser que as solicit11r Pm no f\to só-
uatttO!.\'m t'l.dos e a utenticados, Número ·' vuls< C: r$ 0,10 assinatura. 
'l'ei!Sal vadas, por quem de di·· - - 0 A 'bll T 
reito, ras11ras e p,mcndne. « BR ASfLJ.\ - "'st e r i á rio .-, lic~ial é e 1Cflntr 1 do p1 ·a lf'itu- Iun cloll no pu c, e-

ra uo ~alão J'l ': cional e h;t< ' ns.ciona o:! a lmpr• tsa, da ,. de.ral, te rá UIH desconto • de 
E."{cetuadas ae pnr& o ex.. COOPfo:R PH ES ~;. no Bt a !>ilia hi . .Je ria liote .•. 10%. Paro fazer JU S a este 

t P.rJO!', fi li C serão t? e m p r e deBcon to. d everá r rov;.r este 
aJnaís, tu; assinu.luraa puder · --Parn facil ita~ aos a"sint.n-l A fln de •vitar ~-Jçãc li condição no ato da assioumra 
~e-ão tomar,_ em qualqucJ· t«•s a v E> rificnçã l do prs zo d~:: 11e cont'm lldad«' no ~·~~~ ·ebl- O de ousto <:!!.da exemplar 
" 0" '' 11· oor RCJs meses 011 unr validade de EUIIfi aBPiDP. turaf-: t:Jénto d·o., jor .·ais, e r e :n : acrazado dos ó: gfLofl do ofi-
11110· na pnrte supr rior do l'lJderé- ns assimllttes pl'ovtd 1clar a · ciai s se rá, no venda antlsa 

As i\'1Sinaluras vcne1dati l' ço vão impn·ss~>s o r jmero ref<pcctiva rellovaçi , com acresciJa de NCrS 0,01. se 
DGtler~u ser s uspensas sen1 do talão de r e~ri ;tro, o mf•s tl ~tntecedêncin mini mli de 1J'in- dc ra('<~mo an1>, e de N (.; r$ 
avl~o prévio. o 1:'0!1 em que r: odará. lll (30) difls . 1 0,02. pó r ano dl!comJo. 

leme, máquinas, caldeiras, c11rvoeiras, etc., reconheceu 
quo, , da vistoria «DE_TERMlNA.DA» efetuada. pua fiM de 
BAIXA DE INSCRlÇAO, constatou-se o seguin\ ! : 1) Obras 
vivas e mortas em oomplmo estado de decompoHlç!le; 
2) Sem máquina instalada, 11astro, poletJ.me, sistema. de 
propulsão, a!)arelho de govêJ uo; 3) Caveroa rne apresen
tando aspecto de deco mposição, parte do conv:>s em de~
trulçiio. Não apresentando ele modo get·al c·,nd ições de 
segurança para à navegR-ção. Em firmeza do ·1ue se la
vrou o presente Têrmo que assina m comigo 1 s membros 
da Comissão: Pri meiro-Tenente (AM) Raimun( o Silva Pe
r eira, Agente da Capitania dos Portos do Estado de Pará 
e Amapá, em Maca.pá ; PriJDEliro-Teuente (R. llm) Paulo 
Fi_ock dos Santos Filho, conto Pe rito; Dom ing JS Favneho 
Dtas, MN-SC-68.4053.4; Alc idea Gadelha Mt;nte ir•', Mariohei
ro Civil CT-30;;, níve l «7» como auxilia res de perito res
peetivamente. Em, 30 de março de 1971. (a ss) Al ayna 
Gaslilo Montei ro, Escrlturárill, nível 10-B, cc n10 Escrivã 
e Raimundo Silva Pereira, l'rlmeiro-Tenente (AM); Agen
te, Pe rito e P residente. 

EXIGÊNCIAS: Deverá cumprir dentro co prazo de 
10 (dez) dias a Sfi!guinte exigência: 1) Faze t• um requeri
mento a Agêneia d.a Capitania dos Portos d<' Estado do 
Pará .9 Amapá , em Macapá, solicitando BAIXA DE INS
CRIÇAO da embarcaçllo em tela. 

(asa) Raimundo Silva Pere ira 

Primeiro-Tenente (AM). Agente · 

Alayna <ilastiJo Monteiro 
Escriturária , nivel 10-B 

Escrivã 

Paulo Fiock dos Santos Filho 
PrimeirQ-Teuento (R. Rm), Perito 

Domingos Favaeho Dias 
MN-SG-68.4053.4 - Aux. de Perlto 

Alcides Gadelha Monteiro 
MN-Nível «7», com9 Aux. de F e rito 

Prefeitura Municipal de Calço~ne 

Exerclcio de 1970 

Fundo de Participação dos Municípios- Prestaçli.o d e Contas 
Resolução n2 100/70-TCU, Art. 3°. 

Capítulo li 

Item I : 

Valor total dos Recursos Aplicados Cr$ 22.397,77 
Valor dos Recursos não Aplicados 
(Saldo para o exercício seguinte) Cr$ 51,91 

Total Cr$ 22.449,68 
Item li : 

-------
Relação dos E ' OS incorporados ao Patrimônio do M u

nicípio, em decorrêr :ia da aplicação dos Recursos do F.P.M., 
em DEspesas de Ca .. ita l: 

-Educação: 

Construção de uma J) J:scola Prl· 
márla, com uma (1) ala de aula 
em madeira de lei, . a localidade 
de Igarapé Grande Cr$ J.739,20 
Aquisição de mobili :rio em geral 
para escolas Cr$ 475,00 

Indústria e Co-.Jérclo: 

- Prosseguimento cl 1 construqão 
de um (1) galpão err. mt àefra de 
lei, para instalação de uma Olaria 
Municipal. Cr$ 7.739,13 
- Prosseguimento da con strução 
de um {1) Matadout :> para abate 
de gado bovino, suL.o e etc., em 
alvenaria e madeira Cr$ 2.999,54 ----

2.214,20 

10.738,67 

- Total das Aplica~ íes -Capital 

Item IH: 

Cr$ 12.952,87 

Relação :la apl.cação dos R; cursos da F.P.M., em Des
pesas Correntes: 

- Pessoal - Vencimentos e Vantagens Fixas: 

Recursos Naturais e 1\gropecuária 
Viação, Transporte e 'omunicações 
Educação e Recursc - Humanos 
Saúde 

- Material dl' Ccnsumo: 

Recursos Naturais e Aaropecuárla 
Viação, Transportes E ::omuuicações 
Educaçãt> e Recursc · Humanos 
Saúde 

Serviços de T ·cetros: 
Recursos Naturais e \ gropecuária 
Viação, Transportes~- ::or.1unicações 
Saúde 

- Tran~ fer€:n<. :as <L:orrentes: 
Bem estar Social 

Soma 
Resumo: 

- Soma das Despe~ ' s ele Capital 
- Soma das Despes ,g Correntes 

- Tota l Geral 

Cr$ 1.682,40 
Cr$ 840,00 
Cr$ 2.358,72 
Cr$ 1.670,40 Cr$ 6.551,52 

Cr$ 686,80 
Cr$ 
Cr$ 205,04 
Cr$ 591 ,(15 Cr$ 1.433,69 

Cr $ 
Cr $ 952,35 
Cr$ 952,33 

C1$ 457,34 ot57,34 
Cr$ 9.444,90 

G:r$ 12.952,87 
Cr$ 9.444,90 Cr$22.397,77 

é r$ 2:l.397 ,77 ---Afirmo em ob .diência ao qt.õe determina o Art. 3°., da 
Resoiução 100/70-TC ·J, que: 

Item IV: - N .) foi fe ita implantação de bueiros. 
Item V: - D 1rat1te o exercício de 197l', não foi ali

enado nenhum dl!ls •··ens adquiridos cor:r. recursos fi11ancei· 
r os oriundos do F une.(• de Participação dos Municípios desde 
19'67; 
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Parágrafo Único: 

a) Nenhuma Escola funciona no Municipio, mantida pe
la Prefeitura; 

b) Foi eontratada uma Auxiliar de Enfermagem, que 
trabalha desde 1967, na Prefeitura Municipal de Calçoene, 
prestando serviços no Sub-Pôsto Médico pertencente ao 
Govérno do Território do Amapá (Salár io Pessoal Temporá
r ic. - Saúde). 

Prefeltma Municipal de Calçoene, 31 de dezembro de 1970. 

João Aurino Dias 
Prefeito Municipal 

Banco do Brasil S.A. 

EDITAL DE CONCORR11:NCIA 

O Ban~o do Brasil S . A. - Agência de Macapá (AP) 
leva a conhecimento públíco que por n ecessidade da substitui
ção de seus móveis e utens!lios, r esolveu colocár à venda, 
sob regime de concorrência, os seguintes objetos: 

28 - € adelras comuns, sem braços, fixa, assento e 
encôsto de madeira. 

1 - Cadeira giratória, com braços, assento· E:: encôs
to estofados. 

2 -.Camas para solteiro. 

2 - Colchões de molas, para cama de solteiro. 

I - Guarda-roupa de dois vãos. 

8 - Mesas de escritório, com 7 gavetas, madeira de 
lei de tonalidade clara; envernizomento na côr natural; tam
po . em fórmica verde semf-fôsco; tamanho: 1,50x0,85x0,78m. 

1 I - Mesas de escritóriG, com 3 gavetas, em imbuia, 
'tampo em fórmica v erde semi-fõsco; tamanho: 1,10x0,70x0,78m. 

10 - Mesas de escritório, com 3 gavetas, em imb11ia, 
tampo em fórmica verde se:ni-fôsco; tarr.anho: 1,30x0,78x0,78m. 

12 - Mesas para m:lquinas de escrever, com 4 rodí
zios, 1 gaveta, tampo em !órmica verdli! semi·fôsco; tama
nho: 0,55x 0,50x0,69m. 

3 - Mesas de portaria, com 2 gavetas, tampo em 
fórmica verde semi-fôsco; t amanho: 1,10x0,70x0,78m. 

1 - Refrigerador «WESTINGHOUSE», 8 pés, cub. 
Stj le. 

As propostas deverão ser encaminhada' à Gerência 
em envelope lacrado, onde serão r ecebidas até e dia 8-06-7 I, 
para posterior abertura na presença dos concorrentes, em 
data previamente estabelecida. 

Macapá (AP), 24 de maio de 1971. 

J ustlno Ferreira do Amaral 
Gerente 

Chrlstíano Argemiro de Souza Kzam 
Subgerente Substituto 

Com~ao~ia rro~re~ so 
~o Arna~á · ~~rRllM 

Aviso aos acionistas 

Acha- se à disposição dos 
srs. acionistas da Compa
nhia Progresso do Ama
pá - COPRAM -, na sede 
social à Avenida Iracema 
Carvão Nunes nº 196, 
Macapá, Te.rritórjq Federal 

do Amapá, inscrita no 
C.G.C. sob o nº 05.964.945 
os documentos a que se 
refere o artigo 99 do De
creto-Lei nº 2.627, de 26 
de set embro de 1940, re
lativos ao exercício social 
findo em 31 de março de 
1971. 

Macapá, 2 de abril de 
1971. 

Hermelino Herb!.ter 
Gusmão 
Direto I' 

Prefeitura Municipal de Amapá 
Cópia A utênti<:a 

Decreto-Lei N.0 223/ 70·-PA 

De 26 de outubro de 1970 
Estima a Receita e Fixa a Despesa da Prefeitura 
Municipal de Amapá, para o exerclclo financP.i ro 
de 1971. 

O Prefeito Municipal de Amapá, usando das atr ibui
ções que lhe são conferidas pelo Item I, do Artigo 9.0 do 
Decreto-Lei· Federal n2 5.839 de 21 de setembro de 1943 e 
tendo em vista as normas aprovadas pela Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964. Faço saber que a e âmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
lei: 

Artigo 1.0 - O orçamento geral do Município de 
Amapá, para o exercício de 1971, discriminado pelos anexos 
integrantes desta lei, e elaborado de acôrdo com a Lei n2 
4.320 de 17 de março de 1964, estima a Receita em trezentos 
mil cruzeiros (Cr$ 300.000,00), e fixa a Despesa em igual 
Impor tância. ' 

P. rtigo 2º - Será realizada mediante a arrecadação 
dos tributos, rendas, fundos e outras receitas ordinárias e 
extraordiná rias, ne forma da legislação em vigor e das es
pecificações do anexo demon st rativo de fontes de r endas e 
fundos de acôrdo com o seguinte desdobramento: 

1. RECEITAS CORRENTES 
Receita Tributária Cr$ 18.4oo,oo 
Receita Patrimonial C r' lo.ooo,oo 
Receita Industrial Cr$ 2.000,00 
Transferências Corre ntes Cr$ 116.853,09 
Receitas Diversas Cr$ 6.9ol,oo 

Cr$ 154.153,09 
2. RECEITA DE CAPITAL 

Transferência de Capital Cr$ 145.846,91 
~ 

t! TOTAL Cr$ 3oo.ooo,oo 

Artigo 3.0 - A Despesa será realizada segundo a 
discriminação constante dos quadros anexos e distribuídos 
pelas unidades ebaixo especificadas: 

1. DESPESAS CORRENTES 
Despesa de Custeio 
Transfe rências Correntes 
TransfPrências de Assistê.(lcla 
e Previdência Social 

2. DESPESA DE CAPITAL 
h·estimento 
Obt·as P úblicas 

T O T A L 

Por Programa 
Govêrno e Administração Geral 
Administração Financeira 
Defesa e Segurança 
Recursos Nat. e Agropecuário 
Viação, Tramsporte e Comunicação 
Indústria e Comércio 
Educação e Cultura 
Saúde 
Bem-estar Social 
Serviços Urbanos 

TOTA L GE R AL 

Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 
« 
< 

« 
« 
« 
« 
~ 

c 

« 

Cr$ 

14o.7o4,oo 
5oo,oo 

8.796,00 

150.000,00 

150.000,00 

3oo.ooo,oo 

18.792,00 
17.522,08 
1.560,00 

18.656,72 
88.997,68 
42.286,1 6 
47.782,88 
46.597,28 
1.48o,4o 

16.324,80 

3oo.ouo,oo 

Artigo 4.o - A aplicação das dotações inscrit as nos 
quadros mencionados no Artigo 3.0 , far-se-á mediante or
çamento analítico organizado para cadà anexo, até 31 de 
dezembro do ano em curso. 

Artigo 5.0 - Fica o Executivo Municipal, autor izado 
a abrir crédito Adicional Suplementar e Especial no de
correr do exercício de 1971, na for ma dos artigos 7.0 e 43.0 

da Lei Federal n.o 4.32o, de 17 de março de 1964. 

Ar tigo '7.0 
- Esta lei entrará em vigor a partir de 

1.0 de janeiro de 1971, revogadas as disposições em con
trário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Amapá, 26 de 
outubro de 197o. 

as) Leonel Nascimento 
Prefeito Municipal de Amapá 



a< .. f !a .-fein.s, 1º e 2 êe jur:ho de l f:71 

. Pu ~ lica'io neste Depart3ment;o d ~ Ad1;·Jr· ~Lraçã . a H 

v1nt€ e ~(:is dias do mês de c•utubro d .! mil 1 c· ·ecent:s e 
set•''lla. 

as) Franclsc~ J osé Almeida Filho 
Diretor do De partam m to de AJmin1st.r ção 

F.ESOLUÇAO 

N° 01.''70-CMA 

Cópia Autên ':ca 

A Câmara Municipal d:! Amapá, na conf• rmidade do 
disposto no ítem III do Art. ~·4 da Lei Orgãnic~ - Decreto 
Lei n° 411, de 08-01·1969. 

R E: S O L V E : 

• APHOVAR, nos têrmos em que se acha •edigido, de 
acordo com o parecer da COMISSÃO GEHAL, da Câmara 
Mur.icipal de Amapá, que p.tssa a fazer part · integrante 
desta Resolução, o Projeto de Decreto-Lei, 01 ginário da 
Prefeitura Municipal de Am;pá, que orç<s a r< ceita c fixa 
a despesa do Município para •D exercício de 1971 na quantia 
de trezentos mil cruzeiros (Cr$ 300.000,00), e r, Plano Plu
rianu1: l d·~ investimentos. 

Saia das Sessões da Câmara Municipal de Amapá, 
em 26 de c;utubro de 1970. 

as) Antônio Leite de Macêdo 
President~ da GMA 

4a. pág. 

nESOLUÇÃO 

N2 02/71 

O Gove 1 nad01 de Território Fede1·al do Amapá , na 

conformi la. de . to di! o si o no ltero XIV, do artigo 4° do 

Decreto-Lei F'\:dera: n~ j.83~. de 21 de setembro de 1943, 

R E SOL V :1: : 

A PROV,\R, r. 1 çróprios têrmos em que se ach'1 re
digido, de acôrdo c ·a a Iniormr ção do Servic;o de Admi-

' nistração Genl, SE io das Mumcipalidades, que pa:;sa a 
fazer pa rte int-:!gran . ~ dosta Resolução, o Plano de Aplica
ção do fundo de P. , tic ip ação dos Municípios, para o exer
clclo de 1971, pe; t•mcente a Pçefeitura Municipal de 

, Amapá. 

Palácio elo Se 2ntrlão, em Macapá, 28 de abr il de 
1971. 

as) General h ·anhoé Gonçalves Martins 
Governador 

{Artº 21 da ResoL 90/ 70} 

EXERCíCIO DE 1971 

DEMONSTRAÇÃO GERAL DOS RECURSOS DO MUNIClPIO 

RECURSOS PROPRIOS : 

L OrçamenUrios 

2. Extraorçamentários 

3. Superavit Financeiro 

RECURSOS DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 

1. Do exercício 

2. Saldo do exercício anteriG17 

3. Reembolsos 

Programação com Recursos Próprios 

P rogramação com Recursos do Fundo de Participação dos ~uni

cípios 

TOTAIS 

Cr$ 142.306,19 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 157.693,81 

Cr$ 9.414,63 

Cr$ 

(. :$ 309.414,63 

Cópia Autêntica 

Cr$ 142.306,1 ~ 

Cr$ 167.108,44 

Cr$ 309.414,63 

Prefeitura Municipal de Amapá, aon 29 dias do mês de março de 1971. 

Leonel Nascimento 

l'ret elto Municipal de Amap' 

José Belísio Dias Ramos 

Tesoureiro 



Prefeitura Municipal de Amapá Cópia Autêntica 

Detalhame nto das Des pesas lltendilla8 com e s Re«~orsos de Fund o 
(Art. 21 § 1º d a Resolução n º 90/ 70) 

FUNÇÃO E• SUBFUNÇÃO PROGRAMAS E PROJETOS 

Re::ursos Naturais e Pgrope- Vencimentos 
cuários P essoal Civil 

. Transporte e Comun icação 

Indústria e Comércio 

Educação Primária 

Saúde 

Material de Consumo 
Serviços T erceiros 
Salário de Família 
Material de Con!'umo 
Serviços TePcei ros 
Construção de 200m2 d e pon
te na localidade Vila d e Su<:!u
riju 
Vencimentos: 
Pessoal Ci vil 
Ser viços Terceiros 
Início da Construção de uma 
(1) olaria na sede do Município 
Vencimentos: 
Pessoal Civil 
Material de Consumo 
Serviços Terceiros 
Encargos Diversos 
Salário d e Família 
Início de Construção de uma 
biblioteca pública , na sede do 
Município 
Vencimentos: 
Pessoal Civil 
Material de Consum o 
S e rviços Terceiros 
Encargos Diversos 
Sa lário de Famí lia 
Início da Construção 
Sub- pôsto Médico na 
de de Flexal 

de um 
loca lida-

Recursos 
Despesas 
Correntes 

5.702,40 
10.074,32 
1.500,00 
1.3~0,00 

10.181,45 
3.342,41 

5.286,16 
2.000,00 

--
10.1 42,88 

3.500,00 
1.800,00 
1.500,00 

840,00 

7.Y37,28 
9.000,00 
1.900,00 
1.080,00 

960,00 

do F.P.M. 
Despesas 

de Capital 
TOTAL 

--------

18.656,72 

10.000,00 23.523,86 

12.44 1,53 19.727,69 

26.320,00 44 .102,88 

25.000,00 46 .597,28 

de Partieipaeão dos Municí pios 
Exercício de 1971 

JUSTIFICATIVA 

\ . 

Para dar melhores condições de tráfego na Vila de 
Sucuriju será constr uída 200m2 de ponte, as cons
truções são em tipo palafitas, uma v ez que o tPr
r eno é banhado pelo mar. 

Ser á iniciada a const ruçã o de uma olaria, tendo em 
vista a necessidade de t ijolos e telhas para cons
truções próprias do m unicípio e a par ticulares , uma 
vez que os referidos materiais são adquiridos de 
outras municípios. 

Ser á constru ída uma biblioteca na sede do Mu nicí
pio, com a fina lidade de oferecer melhores condi
ções a educação, tendo em vista que 400/0 d a po
pulação é estudantes do curso primário e m édio. 

Dando prosseguimento ao programa de saúde no 
interior do Município, será construido um Sub-pôs
to Médico na localidade do Flexal, em alvenaria. 

Serviços Urbanos Construção da Rua Dois Irmãos, 
com revestimentos em piça rra. 14.500.00 

---------·------~---

Será construída a Rua Dois Irmãos, com abrimento 
de valas e empiçarram ento em sua extensão, a fim 

- - - ' - de dar melhores condições à e t r áfego. 
------''--

] 4.500.00 

Soma 78.846,90 88.261,53 167.108,43 
V I S T O ------

as) L eonel N ascimento -- Prefeito Municipal de Amapá as) José Belízio Dias Ramos - Tesoureiro 
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Gabinete do Gaver.u1-do r 

ME. C. - Campanha Nacional de A ' iment 1 ão E~C'olar 

Re r,;rese ltação Federal nc T. F. do Ama:> 

Publiqu !-Sê e A rovo : 

Gcn. Ivanhcé Gonré ves Mi rt:rs 
Govemac 1r 

Têrmo de Ajuste, para exe-::ução d ' Pro;:ran:a 
de Educação e Ass i~tência AliJren Jr &.o l•:s< c
lar, a ser cump1;i:io pelo ó1 gão Inca da C , 111 r · 
nha Nacional de Aliment ' ção L ·:• ar (C ~· A i:J, 
do Ministério dé Educação ~ Cultur e o G c
vêrno do Território Federal do Am;: )á. 

CLAUSULA PRIMEIRA 

- G:aberá à Campanha Nacional de Alin e ntaçã<• ~:s
colar (Cl\"AE), do Ministério tie Edllcnção e Cu! ura através 
do 11rgão local, pelo seu rep!csentJnte dc,· i:iam _ nt~ autori
zado: 

a . FornecPr alimentos disponíveis em se ts estnqu01', 
doa-!cs ror agências nacionais e internacio!l <ti3 de lll xílio 
à alimemação escolar, em quantidade;; ~ uf,cientE; para ater.
der <:tos escolares m::jtricu!ac.<•~ em estnbelecimt ntos OI' en
sino pré-primário, primário, secundaria e s t.pletivn, de 
a~ôrdo com a relação em ani!XCt, pa;te intcg.-an:e do pre
sente Têr:no de Ajuste e observddas as condi1 ões do P •o
~;rama de Educação e· Assistência Alimentar, a p ·ovado para 
os respectivos intervenientes; 

b. Fornecer, dentro dE suas poss ibilidadE s or!,:n-nen
tárias, materiais gráficos, ele ~:antlnas, de ho: ta esc >lar e 
outros, destinados ao desenvolvi:r>ento e contrô e do Pro
grar:1a, obedecidas as normas técnicas e admir.i trativ• s em 
vigor; 

c. Exercer supervisão, orientação e cc•ntJ ôle em t ô
das as fases do Programa, para que o mesmo ~ e desenvol
vo de acô.rdo com as normas e instrução do Cl' AE; 

d. Promo·:er cursos e estágios de trein: mento para 
supervisoy·as municipais, professôras e rn erend1 iras, objeti
vando a preparação de pessoal técnico ou auxLiar, neces
sário a execução do programa. 

CLAUSULA SEGUNDA 

- Caberá ao Govêrno do Território Federal do /\ma
pá, por· seus órgãos competentes: 

a. Manter o Setor de Alimentação Escola r , equipan
do-o e dotando-o com pessoa!, móveis e r ecursc.s orç:.men
tários , observadas: as necessic.ades do Programa a ser de
senvolvido no Território, de !lcôrdo com as normas e ins
truções da C.N.A.E.; 

b. Indicar e manter o Supervisor do Programa de 
Alimentação Escolar, qus deve ser pessoa co!'.hecedora dos 
problemas educacionais e possuir condições de dirigir os 
trabalhos do Setor de Alimentação Escolar , mediante trei
namento apllcado pela CNAE; 

c. Providenciar o transporte de todos os allmentos e 
materiais , fornecidos pela CNAE, dos armazéns desta até 
às escolas, cuidando para que 11 entrega dos mesmos aos 
destinatários, seja feita através do Supervisor, dentro dos 
prazos e condições recomendé!dos pela CNAE; 

d. Adquirir outr os aJ;mentos, especialrr ente os de 
produção ·regional, destinados à variação dos cai dá pios e os 
condimentos indispensáveis à prE:paração das re: eiçõcs a se
rem servidas nas Escolas (açúcar, sal, arroz etc.); 

e. Fornecer, às escolas atendidas, o comb 1stível (gás, 
querosene, carvão, lenha etc.) necessá rio à pre_)a ração dos 
alimentos, de acôrdo com os fogões existentes; 

f. Aparelhar, devidamentE'!, as Escolas a serem aten
didas com as instalações nec~ ssárias ao pre paro e distribui
tão dos alimentos (cozinha, equipamento etc.) at !ndendo in
clusive, custeando as despesas de combustível e hospedagem 
do pessoal credenciado pela CNAE, quando a serviço do 
Programa, ao disposto do Decreto n2 57.662, de 24 de ja
neiro de 1966 da Presidência da "República; 

g. Aplicar, duran te o exerc!cio a totalidade da verba 
indicada, oficialmente, para execução do present-! Têrmo de 
Ajuste, não permitindo que a mesma seja desviada de sua 
finalidade ou: sofra r edução em Plar10s de economia; 

h FJrr cer r 'lç:,o das e~c ?las onde constará: nome 
E' endeJ çn d 1 E~ c c , ~ ubord inaç lo e nível d ~ ensino, nome 
c a dire Jra C·! 1 H•SJ '13<1\· td e nUI nero de alunos existentes, 
c oníorn for . ul fo ri t>rr, anexo. 

c : Am 'rLA 
- A C 'l.A .E 

[ •!'Cela ! 1r1e1 ~ ol 
t 0.544, I ~ 4 ( ma i 
os quai des1 Iam-~ 

t ~ncia 1 itner ar ac 
rara fir di v• s't ~ t 
rt•sse s ltido d:da 
rl c: ipa l 1 da ::NA. 
r o pro{ una, . Cl ~11 

c AUE fLA 
Par; CUSt! 

T~rmo d ! Aj 1te. c 
a. Pela :::NA! 

tisfazer :, s ob igaçõ 
b. Pelo rerri· 

informa•: os ol i.:ialm 
préviacr ente •>abor 
assistid) por rgão~ 

los signa~â rio ; dést 
CIAUSlfLA 

~RCEIRA 

[oJ ne:::erá tJ:< alim1 nt<•S e materiais, 
j e :endo al dispoHo do Decreto n º 
df HJ61, db Presidência da RE'púo!ica, 
e).clusivaiTl( nte ao Progra·na e /,ssis

i:>C'olar, nãr• p~J·mitindo sua utili:.:a~;ão 
>te, sendo v ·dadar P. nulas .mtoriz1çõcs 
po • qualque autoridade Estadual. Mu
llf v e 1do os alimen~.•)S , '1ilo apli ; adtJS 
loPolvidos â CN AE . 
Ji.HTA 
· ; s despe~as decorr~ntes do pre.:ent~· 
re ~ursos ser;;o aplicados: 
en. quantitat!ivos necessários pan sa-
a~rsumida~ nest e instrumento; 

·io t!e acôrdo com r•s quantité.tivos 
tt c cuja apl'cação obedecerá ao Plano 
o reJo Setor de Alimentação Es ,;o!ar, 
es Jom~.vei.> da CN AE e aprovad > pe· 
Térmo de Ajuste. 
JIHT,\ 

- Os c ~ sos < lis!;os, relati\·os no desenvolvimento do 
Prog rama, se .10 su ·net.idos á ap:eciação das partes ajus
tantes, pa ra s _luçãc •·m eomum. 

CLAUE!JLA ;~XTA 

- O p ., •sent• Têrmo de Ajuste entra e111 vigor na 
data da sua ~ ' siuut a, devendo cobrir todo o corrente ano 
letivo, expir ·1 1do ~ 1 \ igência !!In 31 de deumbro do cor
rente ano. po I endo, ' nt ·etat1to, rer ampliado, rcmovadu ou 
modificn·io a qualql r tempo e pr orrogado, mediante T}rrr:o 
Aditivo, quanC: o do 11te•·êsse das partes e respeitado~ os 
r ecursos orçantentár •)S disponíveis . 

E, por :11sim ' en·m ajustacto as partef\ interes~adas, 
foi lavrado o ·)rese e T~rmo de Ajuste, que vai assinado 
pelos titulure:; devit mente auto I .zados. 

(Local e data; Macapá, 23 àe fevereiro de 1971. 
~ 

Ger:eral , \' anhoé Gon•;alve$ Martins 
GGvernaàor 

Jart · ; Gonçalves Passarinho 
Minis! .• da Educação e Cultura 

---~-..-u-_._ 

------------------------------Pc der Judiciário 

J ustiça I de;·ai de Primeira Instância 

Seç :> J udiciá ria do Amapá 

P O R T A R I A N.o 4/71-JFA 

O Doutor Má1 •) l.\!Jer.quita Magalhães, Juiz Federal -
Diretor <•O fôr•l da : "!Ção Judicit.ria do Ama pá, no uso de 
suas atrlbulçÕ!!S !eg s, 

RESOLVE: 

Elogiar os s 
Santos, Auxii: 1r d e 
pela Ch efia d l Secr 
tribuidor-Conl ; tdcr; 
Auxiliar da C ntad< 
Judiciá1 io; Ge t son f 
Flávio Bnucinl· a da 
de Almeida S ilveira 
valcante SoarE>s, Se1 
e Manoel Pirf.l dos 
se houveram r o de 
so do exercício de 

-vidores G;.; i!herme Na>cimento dos 
P"rtaria, d l'S ignado p;:,ra r esponder 
ar·a; Ralmu11do Figueira de Jesus, Dis
na Maria Brito da Silva Albuquel'que, 
ia; José Távora Gonsalves, Au::iliar 
zareno Cava1cante, Oficial de J u ;tlçu; 
on seca, Pol'tdro de Auditório; GE rs !ll n 
Auxiliar de Portaria; Rai::nundo C;;~
en;;e; Lázaro da Silva Coelho, Servente; 
antos, Motor.sta, pela 111ane ira como 
mpenho de s:.~as atribuições no decur-
70. 

Registre-se e :ublique-se 

Gabinet•t <lo ~. •1 iz Federal-Diretor do Fôro, em Maca
p:'l, 06 de Abri l d e . J71. 

Má1 :•) Mesquita Magalhães 
Juiz Fede,ral • 

-----·~ 1---&··------------~----

Preço r:-:i ~o exem1Jlar: 
(~~r$ 0110 


	

